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INDICAÇÃO  Nº  1252,  DE  2003

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes que sejam disponibilizados Policiais e Viaturas para a Ronda Escolar no Município de Capivari.
JUSTIFICATIVA

A Ronda Escolar, efetuada pela Polícia Militar, tem reduzido consideravelmente as ações de marginais nas portas e cercanias das Escolas, oferecendo maior tranqüilidade aos pais que sabem que seus filhos estão protegidos tanto enquanto freqüentam as aulas como no trajeto de retorno das Escolas.

A INDICAÇÃO que ora fazemos vem de encontro aos anseios dos moradores de Capivari que solicitam o aumento de Viaturas e do contingente de policiais para que a abrangência da Ronda Escolar seja maior, desistimulando assim qualquer atividade ilícita nas proximidades das Escolas.

Sala de Sessões, em 20/08/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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